
EMENDA Nº 142        

 

Com base no art. 7º do Regulamento Interno da Comissão, dê‐se a seguinte redação à alínea 

“a”, do inciso I do Parágrafo único do art. 48, do anteprojeto: 

Art. 48. [...] 

Parágrafo único: [...] 

I – [...] 

a)  estabelecer  os  serviços  de  comunicação  e  auxílios‐rádio  à  navegação  aérea  em  área  de 

controle do aeródromo e os serviços de informações de voo do aeroporto, quando necessário; 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os serviços de comunicação e auxílios‐rádio à navegação são aplicados em 

situações  específicas,  entende‐se  pela  inclusão  ao  final  do  inciso  da  expressão  “quando 

necessário”. 

 

Brasília, 24/03/2016. 
 

Ronei Saggioro Glanzmann 
Membro da CERCBA 

 

  

 

 

 


